
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL PARA DEFICIENTES – CBVD 

CNPJ 05.634.009/0001-78 

Rua José Freire, 508, Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49.020-410. 

Telefone: +55 (79) 3303-4261 E-mail: cbvd@cbvd.org.br  

 

 

COMPOSIÇÃO DE ÍNDICES DO ART. 4º DA PORTARIA 115/2018coutrin 

  

Silva  

Eu, ANGELO ALVES NETO, portador da carteira de identidade nº 887.779, expedida 

pela SSP/SE, inscrito no CPF: 585.319.805-00, na condição de representante legal da 

CONFEDERAÇÃO BRASILIERA DE VOLEIBOL PARA DEFICIENTES (CBVD), 

inscrita no CNPJ nº 05.634.009/0001-78, declaro, sob as penas previstas no artigo 299 do vigente 

Código Penal Brasileiro, para efeito da comprovação de regularidade que trata o art. 4º da Portaria 

nº 115, de 03 de abril de 2018 que a composição dos índices estabelecidos nos incisos I e II do 

referido artigo se dá na forma abaixo: 

 

COEFICIENTE E ÍNDICE MEMÓRIA DE 

CÁLCULO 

DOCUMENTO BASE 

Índice de gastos administrativos: 

 

0,453 

 

 

R$ 5.397.265,10 

R$ 11.915.284,18 

Despesas Administrativas 

(DRE 3.2.2.02) dividido pela 

Receita Bruta Total (DRE 

3.1.1.01)  

Índice de Liquidez corrente: 

 

1,000 

 

R$ 367.621,66 

R$ 367.621,66 

 

Balanço Patrimonial: Divisão 

da conta 1.1 (Ativo 

Circulante) pela conta 2.1 

(Passivo Circulante) 

 

 

Aracaju/SE, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

JOSE WILTON DE GOIS SANTOS 

PRESIDENTE DA CBVD 

CPF ***.292.425-** 

 

 

 

 

 

 

CLOVIS FREIRE DE SANTANA 

CONTADOR 

CRC/SE nº 5.052 
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